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tprefeítura í)f/µnícípal de Campo íl.ímpo 

CAMPO LIMPO PAULISTA E. F. S. J. ESTAD O DE SAO PAULO 

LEI Nº 115 DE lQ DE NOVEMBRO DE 1 967 

O PREFEI TO MUNICIPAL DE CAMPO LIM?O / 
PAULIST4 e de acÓr do com o que decre
tou a Camara Municipal eI!l 9/11/ 67 , . / 
PROMULGA a seguin te lei : 

Artigo lQ.;.:'.: Fica o Chefe do Executivo autori zado a / 
abrir, na Diretori a da Fazenda , wn 'crédito adi cional , no valor/ 
de NCr$ 150 , 00 (Cento e Ci nquenta Cruzeiros Nov os ) , suplementar/ 
às seguintes v erbas do orçamento v i gente : . 

Local Geral 

1 3 . 111 . 01 

1 3 . 140 . 09 

Histórico 

Despes a s de Custeio 
Pessoal Civil - 02 
Pess oal Variável ..• 

Encargos Diversos / 
Ab ono de ~atal ••..• 

Importância 

NCr$ 100 , 00 

NCr$ 50 , 00 

Artigo 2º O valor do crédit o aberto Eºr esta Lei , / 
será coberto com os r ecursos decor r entes da a.Dulaçao parcial da 
seguinte verba orçamentária: 

1 3 . 130 . 01 Serviços de Tercei- ' 
r os - 01 - Publica-
ç oes • .. .. . .... . .. NCr$ 150 ,00 

Artigo 32 - Esta lei entrará e::n vigor na data de sua 
publicaç ã o , revoe adas a s dis2osi ç Ões em contrário . 

Cos t a Mor 
i ci pal 

Publica da na Secr etaria-desta Prefeitura fu'Unicipal , / 
aos -vdez -~ dias do més de Novembro do ano de :Mil Novecentos e Se~ 
senta e Sete . 


